
RESULTADO PRELIMINAR EDITAL 178/2025
A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS GUAJARÁ-MIRIM DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE RONDÔNIA (IFRO), por meio do Departamento de Extensão, em atendimento à Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, artigo 7º, inciso II, conforme
suas atribuições regimentais, TORNA PÚBLICO​ o Resultado Preliminar do Edital nº 178/2025/GJM - CGAB/IFRO, de 15 de setembro de 2025, que trata da
seleção dos candidatos  para o  curso  "Vivendo na Era Digital: Informática Básica e Utilização de Dispositivos Móveis para Idosos e Demais Pessoas com
Deficiência" no Campus Guajará-Mirim.

 

  NOME COMPLETO SITUAÇÃO
1 Márcia Rodrigues da Silva Aprovado(a)
2 Isabelly Tuye Valaca Aprovado(a)
3 Fancilene Lima Silva Aprovado(a)
4 Taisa Vasques de Lima Aprovado(a)
5 Luiz Justiliano Atiare Aprovado(a)
6 Rodrigo Velanca Mendes Aprovado(a)
7 Kaiori Suarez Chávez Aprovado(a)
8 Gisele Cravalho de Oliveira Aprovado(a)
9 Bruno Carvalho de Oliveira Aprovado(a)
10 Efrain Cuellar Perez Aprovado(a)
11 Sebastião Telmo Batista dos Santos Aprovado(a)
12 Lúcia Batista Lima Amaral Aprovado(a)
13 Everson Lucas Vieira Rodrigues Aprovado(a)
14 Rosecleia da Purificação Valente Aprovado(a)
15 Wilfredo Idagua Amutari Aprovado(a)
16 Deusimar Silva de Oliveira Aprovado(a)
17 Carmelo Furtado Vasques Aprovado(a)
18 Maria Floriza Gomes Pantoja Aprovado(a)
19 Nycollas André Mendes Pantoja da Silva Aprovado(a)
20 Ebson Souza Soares Aprovado(a)
21 Alcione do Vale Silva Alves Aprovado(a)
22 Elizângela do Vale Silva Angelo Aprovado(a)
23 Cirilo Santana Leite Aprovado(a)
24 Joelma Alves Guassace Cangatez de Bisma Aprovado(a)
25 Maria das Graças Quiune Ramos Aprovado(a)
26 Raimunda Edmar Felicio Cabral Aprovado(a)
27 José Arilson de Oliveira Ferreira Aprovado(a)
28 Luzilane da Conceição dos Santos Batista Aprovado(a)
29 Miriam Mendonça Galindo Ferreira Aprovado(a)
30 Kátia Rodrigues de Lima Aprovado(a)
31 Michele Liliana Rodrigues de Souza Cadastro de Reserva
32 Janice Vasques da Costa Beltrão Cadastro de Reserva

DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÃO
                        A interposição de Recurso contra os Resultados de Inscrição será dia 01/10/2025, com envio do recurso através do e-mail: cfic.guajara@ifro.edu.br
                        Os recursos deverão ser encaminhados, dentro da data limite, exclusivamente, para o e-mail cfic.guajara@ifro.edu.br, conforme modelo do Anexo
I e serão analisados por uma Comissão instituída para gerenciamento do presente Processo Seletivo.
                        O recurso concernente ao resultado do processo seletivo será admitido uma única vez.
                        A candidata deverá utilizar linguagem clara, consistente e objetiva em seu pleito.
                        Recurso inconsistente ou que desrespeite a Comissão Recursal será preliminarmente indeferido.
                        Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, pedidos de revisão de recurso ou recurso de recurso.
                        Não será recebido recurso interposto por via postal, fax, WhatsApp, ou qualquer outro meio eletrônico que não seja o e-mail informado.
                        Serão indeferidos todos os recursos interpostos fora do prazo estabelecido.
                        Todos      os       recursos       interpostos       serão      analisados       e       os       resultados       serão      divulgados       no
endereço https://selecao.ifro.edu.br/.
                         Contra o resultado final do Processo Seletivo não caberá recurso.
                         O edital poderá ser impugnado por qualquer cidadão, pelo meio constante no cronograma e no período estabelecido no cronograma.

 
Elaine Oliveira Costa de Carvalho

Diretora-Geral do Campus Guajará-Mirim 
Instituto Federal de Rondônia

Portaria n° 1141, de 15/06/2023

Documento assinado eletronicamente por Elaine Oliveira Costa de Carvalho, Diretor(a) Geral, em 30/09/2025, às 11:32, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2793654 e o código CRC 0827CD4C.

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/09/2025

30/09/25, 19:27 SEI/IFRO - 2793654 - Resultado Preliminar

https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2963529&infra_siste… 1/2

mailto:cfic.guajara@ifro.edu.br
mailto:cfic.guajara@ifro.edu.br
https://selecao.ifro.edu.br/reitoria
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 23243.011364/2025-24 - http://www.ifro.edu.br SEI nº 2793654

30/09/25, 19:27 SEI/IFRO - 2793654 - Resultado Preliminar

https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2963529&infra_siste… 2/2


